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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 180717PP00039
LICITAÇÃO N°. 00039/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 08:00 horas do dia 02 de Agosto de 2018 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial nO 00039/2018, tipo menor preço; tudo de acordo com
este instrumento e em observância a Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de
Preços para: Contratação de serviços especializados na área de informática para implantação,
treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria
técnica) de software integrado de gestão pública, para execução em ambiente Windows, com
utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados Relacional, totalmente integrado, sem
limitação de usuários, incluindo implantação, instalação, conversão (para sistemas com status
em uso ), testes, customização, treinamento e serviços de.

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de serviços especializados na área de
informática para implantação, treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico,
consultoria técnica e assessoria técnica) de software integrado de gestão pública, para
execução em ambiente Windows, com utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados
Relacional, totalmente integrado, sem limitação de usueri os, incluindo implantação,
instalação, conversão (para sistemas com status em uso ), testes, customização, treinamento e
serviços de manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no
sistema, atendimento e suporte técnico para este sistema quando solicitado pelo Município,
tudo de acordo com este Edital e seus Anexo.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras, conforme Decreto Municipal nO. 015.
1.3.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12 (doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período.
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - Contratação de serviços especializados na área de informática para implantação,
treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria
técnica) de software integrado de gestão pública, para execução em ambiente Windows, com
utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados Relacional, total ente integrado, sem
limitação de usuários, incluindo implantação, instalação, conversão (pa sistemas com status
em uso " testes, customização, treinamento e serviços de , co s"derada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pe visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observ:
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.



1.6. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simp~ificado para as Microempres~s e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das diSPOSi~Õ
c?nt~das nos Arts. 47 e 48, da Le~ Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolad
s~multaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo dip o
legal.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA LMPUGNAÇÀo DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:00
horas do dia 02 de Agosto de 2018, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

•
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4 • O •DO SOPOR'l'ELEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro
de 2013,e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n? 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93,
abaixo indicado e será considerado a partir da Data do Evento:

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.0 prazo de v~gencia do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura;
5.3.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas
as características do objeto licitado.
5.4.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

e as
está

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação env s via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o lic'tJ te, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pr iro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, .ntendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.



•

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser apresentados antes do início da sessão pública em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro
ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública,
representante devidamente credenciado apresentará,
seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cart6rio do signatário;
b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na
forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada,
apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é
suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente
certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos
na Lei 123/06.

cada licitante, por intermédio do seu
em separado de qualquer dos envelopes, a

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00039/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de
Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que esso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior os demais
itens excedentes suprimidos.



8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item~~
deverá ser ~nfer~o: a 100% da, e~timativa detalhada no correspondente Termo de Referênc' -
Anexo I. Dlsposlçao em contrarlo não desclassifica automaticamente a proposta ape ~~
respectivo item será desconsiderado. ~
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem aLternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00039/2018
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Económica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribu'dor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propo ta .
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ati i ade ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pe de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, do
contrato, NF ou Nota de Empenho.
9.2.13.Alvará de localização e funcionamento devidamente atualizado.



9.2.14.0 licitante deve apresentar o INPI de pelo menos um dos itens listados.

9. 3.Osdocumentos d; Habili tacão deverão ser oz'qaní.zados na ordem des cri ta neste ins trumenf ~ ~
prececü.dospor ~ ~nd~ce.correspondente, podendo ser apresentados em original, por qUal~~ f
pro~esso de c~p~a _autent~cada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apo~o ?u publí.cação em orgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
leg~vels, sem conter borrõ~s, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
e~cerrad~s ,em envelope dev~damente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
v~s~ fac~l~tar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
l~c~tante.
9.4.A ~alta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
aut~nt~cadas ou da~ vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
ApOlO ou da publ~cação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada palo Pregoeiro ou Equipa da Apoio, davará
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame,

10. O •DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11. O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Propo t de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciên que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitan
documentação neles contidas.



11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
~o:v~ntur~ ~ormuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da ClaSSifi~a o
~n:c~al, ~nd~cando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superior m
~te dez por cen~o, relat~v~ente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se ..s
Julgar necessár~o, podera d~vulgar o resultado numa nova reunião.
ll.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado ~n~c~o à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na sequência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
ll.l5.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
l1.l6.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
ll.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.OOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante
intenção de recorrer, observando-se o disposto
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação

poderá manifestar imediata e motivadamente a
no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.

apenas dos de

aproveitamento.
l3.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao ve c
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicaç
licitação ao proponente vencedor.

do

objeto da



13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais d~ expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no se . t d I)~gUln e en ereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - tro
- Itapororoca - PB.

14 •O•DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente,
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos

o resultado
apresente a
licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com características de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência mínima de
03 (três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluído, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
15.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessáo pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1° do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja con oc
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a v g
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa ofici 1
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da L .
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos es :ecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser d.ie s onada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.



16.0.DO GERENCIAMENTO DO SrS'l'BMA
l~.~.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da p~ente
l~c~tação será do ORC, através da Prefeitura Municipal de Itapororoca atuando o
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. "
l6.2:Ca~erá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprov .l':e
vata]osldade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados na
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo
a ser pago pelo ORC para a correspondente contratação.

17.0.DOS usUÁRIos DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l7.l.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
l7.l.l.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.
l7.l.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participante do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro
de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.2.1.Os orgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da Ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
l7.l.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.1.2.3.As aquisições ou contratações adicionais mediante adesão à Ata não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na Ata do Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
l7.l.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços.
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.O usuário da Ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

de Preços, observadas as
fornecimento decorrente de

futuras decorrentes da Ata,

regular.

le.O.DA CONTRATAÇÃO
l8.l.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão firmadas com o ORC, observadas as condições estabelecidas neste
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e será formalizada através de:
l8.l.l.0rdem de Serviço ou Nota de Empenho, quando o objeto não envolver obrigações futuras,
inclusive assistência e garantia.
18.l.2.0rdem de Serviço ou Nota de Empenho, e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada da Ordem de Serviço ou da Nota de Empenho, será de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente
Ordem de Serviço ou respectiva Nota de Empenho e observará, obrigatoriamente, o valor
registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço ou a Nota de Empenho, e
ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá
todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
l8.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar a Ordem de
Serviço ou a Nota de Empenho no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 Contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.O Contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos ~asos previstos
no Art. 65, vedado afetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Reg~stro de Preços
inclusive o acréscimo de que trata o § l° do referido Art. 65, e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
l8.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19. O •DAS SANÇÕES ADMINIS'l'RATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Regis~/~~u~
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação o



certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude f~'iI'
ficará impedido ~e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicíP.os e,
será descredenc í ado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf I de
sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo' té
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominaç es
legais.
19.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

20.0.00 RECEBIMENTOOU COMPRoVAÇÃODE EXECUÇÃODO OBoJETO
20.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

22.0.00 REAJUSTAMENTO
22.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2.Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
classificação do fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador pOderá:
22.3.2.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços,
fornecedor vinculado.
22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vant

21 . O •DO PAGAMENTO
21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.



•

23.0.DAS DXSPOSXÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documtt.0
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. I

23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá repr ar
mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23.4.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,
previstos.
23.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
23.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.10.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão unlca e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes este certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

eventos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

Itapororoca - Julho de 2018.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESBNCIAL N° 00039/2018

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto desta licitação: Contratação de serviços especializados na área de
informática para implantação, treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico,
consultoria técnica e assessoria técnica) de software integrado de gestão pública, para
execução em ambiente Windows, com utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados
Relacional, totalmente integrado, sem limitação de usuários, incluindo implantação,
instalação, conversão (para sistemas com status em uso ), testes, customização, treinamento e
serviços de manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no
sistema, atendimento e suporte técnico para este sistema quando solicitado pelo Município,
tudo de acordo com este Edital e seus Anexo.

2.0.JUSTIFICAT~
2.l.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

C:~cé5J?_I.~-T~-=~---"--""""--""-"--"~====_~~:"==~is~"--"-"""-"""""-""-":==:="=:~===~="="-_O"-""-"O"rO"UíiiDÃÕi::rQUiNTmAD~
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!natureza Orçamentaria, Extra Orçamentaria, Financeira, Não Financeira! "
HPatrimonial) , Planejamento, e que esteja atualizado com as Normasl
iBrasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP- Manual dei
IContabilidade Aplicada ao Setor Público e demais ditames legais: O Sistema!
Ide Contabilidade Pública junto com suas devidas alterações, atualização el
limplantação deve conter os seguintes requisitos: Sistema para ambientei
~indows; Banco de Dados SQLServer 2012 Express Edition; ou compativel parai
!interagir entre sistemas, usa,do neste Órgão. Banco de dados consolidado, coni
:todos os órgãos do munã.cãp.í,o, sendo executados num mesmo banco de dados!
~ermitindo a emissão tempestiva de relatórios consolidado, mas com controlei
ide permissões de acesso por usuário. Sistema adaptado as NBCASP- Normas!
iBrasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e ao MCASP- Manual!
Ide Contabilidade Aplicada ao Setor Público, com o novo Plano de cont as]
~plicado ao Setor Público-PCASP, e emissão de todas as Demonstraçõesl
IContábeis do Setor Público - DCASP. O suporte será feito via on-line e/oui
[í.n loco conforme a necessidade do municipio sempre que for solicitado;!
!Relatórios gerados pelo usuário do sistema, a partir de gerenciador de!
Irelatório e permitir exportar para PDF, Word, Excel, HTLM; Impressão dei
Irelatório de controle interno com o demonstrativo do atendim~nto a~si
jlimites constitucionais e legais por relatórios e gráficos; O sí.st.ema Já!
ivem com várias possibilidade e modelos de relatório pronto para imprimir!
!conforme a demanda do setor; Gerar e emitir todos os relatórios exí.q.í.dos]
iPela legislação: Balancetes Mensais, RREO,RGF, PCA; Gerar e emitir todos:
ios demonstrativos de Planejamento: PPA, LDOE LOAno mesmo sistema dei
icontabilidade (contido no mesmo EXE), além do Cronograma Mensal de!
IDesembolso - CMDe as Metas Bimestrais de Arrecadação - MBA;Importar dados I
ido Sistema de arrecadação através de layout especifico; O sistema deve:
IExportar dados para um sistema de digitalização de document_os, conformei
ilayout predefinido; Gerar todos os arquivos para o SAGRES-TCE S, inclusive!
lo arquivo de licitações; Permitir o controle total dos p.rocessos]
ilicitatórios, como cadastro completo de licitações, especificando cadai
!participante e os respectivos contratos dos vencedores; Controle sobre 01
!Vencimento do contrato e processo lici tatório; Acompanhar toda a despesal
!vinculada ao processo licitatório, os valores empenhados, liquidados ei
lPagos e os respectivos saldos a empenhar; Usar plano de contas da União;!
IPermitir a Execução Orçamentária em terminal funcionando em cada Secretarial
Ida estrutura Administrativa Municipal através de acesso online ao banco dei
idados Central da Contabilidade por meio de Link dedicado; O Sistema devei
iPossui uma conexão online com o Portal de Transparência via WEBatendendo!
ias normas da Lei Complementar n? 131 de 27/05/2009, através de Layout]
!especifico; Possuir Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cadal
I ' fIRegistro Alterado ou Excluido no Banco de Dados, se um reg~stro
~lterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro f
!Excluido, deverá ser mantida uma cópia do registro; Executar as informaçõe
~os sistemas Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação
IExecução do movimento orçamentário e extra em banco de dados un~co

L___ __oJe~ tin_9-_~__c:_~pla~~~ção, exclu_S_~!?.!__~_:>.!or~_E!"__~"~~_!_<;:!i_~E!_lan<;:~_eE.toso-o
i '; \-----~___.--------~__..]



...jaco:;do-coo--a-I;!gls-iaçãopert'inente; concriiaçãõ' automátiêã"de-cheq~es'-'dor-'"
iBanco do Brasil, por meio de arquivo "bbt"; Gerar em arquivo PDFe publicar!
[automaticamente no Portal da Transparência do Órgão todos os Demonstrativosl
~ens~is (Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF) e Anulais (Balançosll
!Anua~s), usando Certificação Digital de órgão certificadores;.
iReaproveitamento de histórico do último empenho do fornecedor e/ou cadastroi
ide h~stórico padrão por fornecedor; Criação de modelos de lançamentos n~
.rece.í.t.ar Exportação de dados para DIRF e SEFIP; Diagnóstico dos ba.lancetesl
~ensais, PCAe LOA;Relatório com pUblicação do Diário Municipal; Controle\
ide acesso e limite de ação do usuário; Sistema adaptado para atender as:
INormasBrasileiras de Contabilidade aplicadas no Setor Público. NBCT16.1,1
1116.2, 16.3 16.4, 16.5, 16.6, 16.7, 16.8, 16.9, 16.10, 16.11; Ferramenta dei
,segurança com Log de Manutenção de Dados, onde qualquer alteração/exclusãol
ld7 dados. fica registrado, informando quem fez a operação, quando e onde r]
IS~stema Lrrt.eqrado com o sistema do Portal da Transparência, possí.bí.Lí.tando]
ia publicação de informações contábeis de forma tempestiva; Sistemai
li~te~rado com o sistema .de Património, reali~ando o lanç~ento dai
;l~qu~dação da despesa conco~tante com o atesto/reg~stro do receb~mento dosl
rens e lançamento automático de todas as movimentações patrimoniais!
:(Avaliação inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, i

idepreciação, reavaliação e exaustão); Sistema integrado com o sistema de!
IEstoque, realizando o lançamento da liquidação da despesa concomitante co~
10atesto/registro do recebimento de mercadorias e lançamento automático das!
Ibaixas do estoque; Sistema integrado com o sistema de Farmácia Pública,:
irealizando o lançamento da liquidação da despesa concomitante com o/
!atesto/registro do recebimento de medicamentos e lançamento automático das!
~aixas do estoque; Sistema integrado com o sistema de Arrecadação, I
!realizando o lançamento da receita concomitante com o fato gerador ei
iinscrição/baixa da divida ativa tributária de forma tempestiva; Sistema:l'
IlintegradO com o sistema de Licitação, realizando o cadastro das licitaçõesl
homologadas de forma tempestiva. Permitindo a publicação automática dei
itodos os documentos do processo licitatório; Ferramentas do Sistema:1
iExportação de Dados para os Sistemas dos TCE's; Exportação de Dados parai
ISIOPS/SIOPE; Exportação para o SICONFI(Instância XBRL): DCA, RREOe RGFn i
iExporta DIRFe SEFIP de prestadores de serviço; Exporta dados do MANAD; i It-: .._-,--.__. .,. .. ~__. .,_'"_.,, .._~__...._.._._,'.. ,,, .,_" ~_."-_..,,_._"__M_"·._··._· .•• '" __ '._,_' __ • __,_, __ , . ..•.•. ,,~- ._.... >_~._", •.>-. "' __ "~" • __ }

iLocação de software Gestão Pessoal - Sistema de Folha de Pagamento. Sistema! Serviço \
ide gestão de pessoal voltado para órgão público: cadastro completo doj
ifuncionário, incluindo foto; geração de arquivos em seus respectivosj
[Le í eut es atualizados, para SEFIP, DIRF, RAIS, MANAD,SIPREV, SAGRES-PB,I
ICONSIGFACIL,dentre outros; O SISTEMAENCONTRA-SEadequado para trabalhol
Icom os bancos: Banco do Brasil, Caixa Económica Federal, Bradesco,1
ISantander, HSBC, Itaú; gerenciamento de usuários/perfis de acessor]
!contracheque on- line, forma de cálculo personalizado, inclusive para 13°1
[saLá r í.o, férias, 1/3 de férias, dentre outros; diversos modelos dei
!contracheque; diversos relatórios, dentre eles: comparativo mensal, mala-i
!direta (integração comMicrosoft Word para geração de contrato de trabalho, I i i

.. ip_()Et:.ari_~~~tc,.J__.. ~_, __ ~ __, '_'_ ,_ .__ . ._" ..__ __ __.. . _._ _.. . .,_.,.__..,j.____,..___J , __._. __ ~
!SISTEMAPORTALDE TRANSPARtNCIAPÚBLICA O Portal de Transparência vi~ Serviço i 24!
~eb; um serviço de consulta on-line de informações das Receitas e DeSpeSas! i I
!Públicas e Processos Licitatórios seguindo as normas da LEI COMPLEMENTARN°! ! !
1131, 27/5/09, que acrescenta dispositivos à Lei Complementar n? 101, dei
14/5/00, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a,
iresponsabilidade na gestão fiscal. O portal acessará diretamente a Base de!
iDados da Contabilidade; O Portal de Transparência deve ser interligado ao!
iSistema da Contabilidade em tempo real (obrigatório); Permitir Consultar asi
IDespesas Orçamentárias por Fornecedor, Função, sunrunção , Programa, Ação , i
IElemento de Despesa, por Faixa de Valores e Periodo; Permitir Consultar as!
iReceitas Orçamentárias por Credor, Conta de Receita e Periodo; permitir]
!consultar as Licitações por Número, Modalidade, Tipo de Objeto, Objeto el
Iperiodo; Disponibilizar todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes!
~ensais), Quadrimestrais (RGF) e Anulais (Balanços Anuais) que serão!
60ntados automaticamente pelo Sistema de Contabilidade; Disponibilizar!
!módulo geral de publicações diversas, com interface web própria e acesso! ,
iatravés de Certificado Digital expedid..?_por _?.Egã~._cer!~~~.Ead<:>E_~._,,_.__ ...l__._._._ _j__ ._. __ __:__:_i

_·--tiocaÇãos do softw.ire --Licitaçi~ Todas as modalidades previstas na. Leii Serviço I 241
i8.666 (Licitações) e seus respectivos relatórios.; Pregão Presenc~al" i I
iRegistro de Preços, Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Dispensa por: ! ii
!valor, Dispensa por Outros Motivos e Inexigibilidade; Capa Do processo;! !
iSolicitação; Pesquisa De Preços; Minuta Do Contrato; 1° Paracer Dai
~ssessoria Juridica; Comprovante De Entrega Do Edital; Declaração Dei
IElaboração Independente De Proposta; Classificação Para Lances;. Quadrol i !
!Comparativo De Preços; Relatório Do Processo; Contrato; Ata Do Reqí.st ro Dei i ;
jpreços; publicação Registro De Preços; Proposta Atualizada; Ordem Dei i I

i ' . t I f1'''5_ , ~~~~~~~:to:o:tt!-;;_;: ~r%~!t~~i_:;it:~o~ -CO~:~~l:-<?J;--·~;;ft;;~~Trib~t;s·-.::I-S~~'~iç;i-------·---"241
iSistema de GESTÃOTRIBUTÁRIApúblico municipal dividido por módulos:1 I
!IMOBILIÁRIO,MERCANTIL,RECEITASDIVERSAS,DIVIDAATIVA, com emissão dei
:DAMSdas guias de pagamento de IPTU, ISSQN, ITBI, ALVARÁSe qualquer outr~ I
,receita que o município necessite. Controle de todos os lançamentos e, AJt:
parcelamento dos tributos em Dívida Ativa, Módulos de Arrecadação" :
Certidões, Nota Fiscal Avulsa e Fiscalização, todos Integrados em ummesmo :
:sistema para o setor público municipal. Integração com o Sistema de Nota ,
'Fiscalon-line (NFS-e). Instalação imediata. Sistema para ambiente Win~ows. I :

L_ .._ ___, lPo~~~_:i:_!:.ogs~_~anu,~~?ção__de d~..?,~~~~.~ "as__'I:"~E~~~~~e~~E~.Eeg~s_~E()_., __._ .... __ . ,
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.'.. '[altera'do 'o;;-e~cl~ido'-no banc~ 'êi"e'-dad~s;-'Reiát6rios gerados-pêi;'-se~'-;;s;;á'riõr _.__.....-.
ido sistema, a partir de gerenciador de relatórios e permitir exportar parai b 7'iPDF, XML,Excel, HTML; Possibilidades e modelos de relatórios pronto para! I
ii~primir conforme a demanda do setor; Conexão online com portal de notaiI ,ii,'
if~scal eletrônica do municipio via web e emitir certidões Municipais;;

i iEmisSão segunda via de DAMsde todos os impostos relativo ao municipio.; . .
L ~Emissãonotas fiscais avulsa. ! : i
I6'-~'-----:Locação--L'ic-ença CieUsode-'--sõftware:-'--si-Ste;a~de Pat~i;Õni'õ-:--cóntrõl~--det'-ser~iço-r--»-'-'--~-'---241
I "iBens Patrimoniais; Bens por Setor; Saida e Retorno deBens e Depreciação. I .! !
... 7 ... '~-'1Locaçio'deSoftware'--sist'êiliâ-'de"Almoxari'fado'--::-'Cõõtrole"das'·e'õtrá.dãS-'''er'ser~iç;'+ ·..·__··.._···2-4[

[sai.das de produtos em estoque, produtos licitados em poder do fornecedor, i
Icadastro de pedidos ao fornecedor, podendo ser importado parcial ou total,1
iquando este pedido for atendido; permite saida automática no ato dai
!entrada, controla lote e vencimento, aviso de estoque minimo atingido.,
iPermite também, importar fornecedores, produtos e licitações, conté~
idiversos relatórios com várias possibilidades de filtros, que podem ser)
igerados em vários tipos de arquivo (pdf, word, excel) além de se adaptar ai
inecessidade do cliente. I

t· B :ioêá.'çÃõde'SOft';are Sistema de Tes·õ1.irarià :controle Bancário: Emissio'-'det Serviço + 241
, !cheques, saldos de contas, receitas, despesas, retenções, emissão dei I Ii !recibos, Geração de Informações SEFIP ( Prestadores de Serviço );1 ! I
,.._.. j!<el~tór~~~_ Contas ,__. Favo~~I::.~9__os,...~_~eque~~ada_~tra~o~!__en!E~_outr~s_:... .L .L. _j

3. O.0BlUGAÇÔES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados ap6s o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitat6rio, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
correspondentes.

observância a melhor técnica vigente,
legais, normas e especificações técnicas

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.l.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüivel nos termos do Art. 48, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste
anexo.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.l.É deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços

licitante apresentar a sua proposta no pr6prio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.•

TARCÍSIO FRANÇA DA
Pregoeiro Oficial



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COM:rSSÃO PERMANEN'l'E DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018

OBJETO: Contratação de serviços especializados na área de informática para implantação,
treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria
técnica) de software integrado de gestão pública, para execução em ambiente Windows, com
utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados Relacional, totalmente integrado, sem
limitação de usuários, incluindo implantação, instalação, conversão (para sistemas com status
em uso ), testes, customização, treinamento e serviços de manutenção mensal que garantam as

alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e suporte técnico para este
sistema quando solicitado pelo Município, tudo de acordo com este Edital e seus Anexo.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

[~~.~~~~.-.j.~==-~.=~::=~~.._~.=-D!''!~~~:_··===······=~=:==':::~====T~~·!I~-~~l~·:.§i!~.E·l:=~!.:.~~~]
I 1 iSISTEMADE CONTABILIDADEPÚBLICA- registre ei Serviço i 24! I I

Icontrole informações de natureza Orçamentaria, I I : I i
jExtra Orçamentaria, Financeira, Não Financeiral i i
I(Patrimonial) , Planejamento, e que estejal
!atualizado com as Normas Brasileiras dei
iContabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP-i
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público!
ie demais di tames legais: O Sis tema de!
iContabilidade Pública junto com suas devidas!
laLteraçõe s , atualização e implantação deve conter!
ios seguintes requisitos: Sistema para ambientell'
!WindOWS;Banco de Dados SQL Server 2012 Express
iEdition; ou compatível para interagir entrei
Isistemas usado neste ór qão , Banco de dados!
iconsolidado, com todos os órgãos do município,!
[sendo executados num mesmo banco de dados!
Ipermitindo a emissão tempestiva de relatórios!
iconsolidado, mas com controle de permissões dei
iacesso por usuário. Sistema adaptado as NBCASP-I
~ormas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao!
[set.or Público e ao MCASP- Manual de Contabilidade:
iAplicada ao Setor Público, com o novo Plano dei
iContas Aplicado ao Setor Público-PCASP, e emissão!
ide todas as Demonstrações contábeis do set.ori
!Público - DCASP. O suporte será feito via on+Lí.ne]
:e/ou in loco conforme a necessidade do município!
[sempre que for solicitado; Relatórios gerados pelo!
!usuário do sistema, a partir de gerenciador dei
Irelatório e permitir exportar para PDF, Word,I'
jExcel, HTLM; Impressão de relatório de controlei
lí.nterno com o demonstrativo do atendimento aosl
ilimites constitucionais e legais por relatórios ei
!gráficos; O sistema já vem com váriasl
ipossibilidade e modelos de relatório pronto para:
[í.mpr í.mí.r conforme a demanda do setor; Gerar e!
iemitir todos os relatórios exigidos pelai
ilegislação: Balancetes Mensais, RREO, RGF, PCA;!
IGerar e emitir todos os demonstrativos dei
lPlanejamento: PPA, LDOE LOAno mesmo sistema dei
iContabilidade (contido no mesmo EXE), além do:
iCronograma Mensal de Desembolso - CMDe as Metas:

i iBimestrais de Arrecadação - MBA;Importar dados dOiI iSistema de arrecadação através de layout:
L_.__ . ..J~_spe~_i._~i.~_<?!__?_~~_!:e~_de~~ __~~port~x:..~a~<:.~J2.~~éi:_,~. _ ... L __.
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l
'layout predefinido; Gerar todos os arquivos para o: ! i
SAGRES-TCE'S, inclusive o arquivo de licitações;' !
Permitir o controle total dos processosl 6 ri
[lí.cí.t.at órí.os , como cadastro completo dei I
ilicitações, especificando cada participante e os: '. i,.

I'respectivos contratos dos vencedores; Controle! .
[sobre o vencimento do contrato e processol i
Ilicitat6rio; Acompanhar toda a despesa vinculada!
[ao processo licitat6rio, os valores empenhados, i
Iliquidados e pagos e os respectivos saldos ai
lempenhar; Usar plano de contas da União; Permitir'
la Execução orça~entária em terminal funcionando e~
Icada Secretar1a da estrutura Administratival
lMunicipal através de acesso online ao banco dei
idados Central da Contabilidade por meio de Linkj
Idedicado; O Sistema deve possui uma conexão onlinel
Icomo Portal de Transparência via WEBatendendo as]
Inormas da Lei Complementar n° 131 de 27/05/2009,;
lat ravés de layout específico; Possuir Log dei
!Manutenção de Dados com todas as versões de cada!
!Registro A~terado ou Excluído no Banco de Dados, I
Ise um reg1stro for Alterado, a versão ant er í.or]
ideverá ser mantida, se um Registro for Excluído, i
Ideverá_ ser mantida uma c6pi~ do registro; Executar!
ias Lrrformaçõe s nos s í at.emas Orçamentário, i
\Financeiro, Patrimonial e de Compensação; Execução!
ido movimento orçamentário e extra em banco de!
Idados único, permitindo a implantação, exclusão,j
iestorno e a edição de lançamentos de acordo com ai
jlegislação pertinente; Conciliação automática dei!
Icheques do Banco do Brasil, por meio de arquivo
i"bbt"; Gerar em arquivo PDF e publicar!
!automaticamente no Portal da Transparência do:
IÓrgão todos os Demonstrativos Mensais (Balancetes!
lMensais), Quadrimestrais (RGF) e Anulais (Balançosi
!Anuais), usando Certificação Digital de 6rgão!
icertificadores; Reaproveitamento de hist6rico doi
!último empenho do fornecedor e/ou cadastro dei
Ihist6rico padrão por fornecedor; Criação dei
Imodelos de lançamentos na receita; Exportação dei
Idados para DIRF e SEFIP; Diagn6stico dos]
palancetes mensais, PCA e LOA; Relat6rio co~
~ublicação do Diário Municipal; Controle de acesso!
;e limite de ação do usuário; Sistema adaptado para!
iatender as Normas Brasileiras de contabilidade!
iaplicadas no Setor Público. NBCT16.1, 16.2, 16. 3i
116.4, 16.5, 16.6, 16.7, 16.8, 16.9, 16.10, 16.11;1
IFerramenta de segurança com Log de Manutenção de!
iDados, onde qualquer alteração/exclusão de dados!
ífica registrado, informando quem fez a operação, I
jquando e onde; Sistema integrado com o sistema doi
!portal da Transparência, possibilitando ai
ipublicação de informações contábeis de formai
:tempestiva; Sistema integrado com o sistema de!
Ipatrimõnio, realizando o lançamento da liquidação!
Ida despesa concomitante com o atesto/regis~ro dOi
Irecebimento dos bens e lançamento aut.omát í.co dei
lt.odas as movimentações patrimoniais (Avaliaçãoi
jinicial, reavaliação, impairment, custosl
!subsequentes, depreciação, reavaliação e:
iexaustão) ; Sistema integrado com o sistema de!
iEstoque, realizando o lançamento da liquidação dai
[despesa concomitante com o atesto/registro do!
:recebimento de mercadorias e lançamento automático!
idas baixas do estoque; Sistema integrado com oi
ISistema de Farmácia Pública, realizando ~
[Lançamerrt.o da liquidação da despesa concomitante!
icom o atesto/registro do recebimento dei
lmedicamentos e lançamento automático das baixas dOI
lestoque; Sistema integrado com o sistema dei
jArrecadação, realizando o lançamento da receita:
iconcomitante com o fato gerador e inscrição/baixai
'I'da dívida ativa tributária ,de forma te~P7stiva;i
Sistema integrado com o s1stema de L1c1tação'l
IIrea1izando o cadastro das licitações hOmologadasi
,de forma tempestiva. Permitindo a publicação!
!automática de todos os documentos do pr oces so]
ilicitat6rio; Ferramentas do Sistema: Exportaçãol
ide Dados para os Sistemas dos TCE's; Exportação dei
IDados para SIOPS/SIOPE; Exportação para 01

: iSICONFI(Instância XBRL): DCA, RREOe RGF; Exportaí i !
i IDIRF e SEFIP de prestadores de serviço; Exportai i iL ldado~_~ MANAD;. ._. i __. l . J..---------b" ......------.-------'
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IFolha de Pagamento. Sistema de gestão de pessoall i !

~Olt~dO p,ara ,órgão, público: cadastro completo doi I
,func~onár~o, Lnc.Luí.ndo foto; qer ação de arquivosl I
I t' I ' I Ilem seus respec a.vos e í.aut.es atualizados, parai i
jSEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, SAGRES-PB,:
!CONSIGFACIL,dentre outros; O SISTEMAENCONTRA-SEl
ladequado para trabalho com os bancos: Banco do!
[Brasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco, i
iSantander, HSBC, Itaú; gerenciamento dei
jusuários/perfis de acesso; contracheque on- line,1
lfo~, de cálC,ulo personalizado, inclusive para 13°1'
Isalar~o, fér~as, 1/3 de férias, dentre outros;
Id'I avez-sos modelos de contracheque; diversos!

i [r eLat.ó r í.os , dentre eles: comparativo mensal, mala-Ii idireta (integração com Microsoft Word para geraçilol i , I !
i..-.__.__··_·..·.·-fi~_c:_~!.E~.!~.~-~~l:>~_~!t~!_P_'?!_~E~~!__et':_:l . __.__L. ..._J _, ! , II 3 jSISTEMAPORTALDE TRANSPA~NCIAPÚBLICA O Por ta.I] Serviço' ·····..-·,-···z-;k-'---'-'-'-·,·--·+-··-------·---i
. ide T,ransparência via Web; um serviço de consultai ! !

!on-l~ne de informações das Receitas e Despesasl
iPúblicas e Processos Licitatórios seguindo as]
'Inormas da LEI COMPLEMENTARN° 131, 27/5/09, que'l
,acrescenta dispositivos à Lei Complementar n° 101,
Ide 4/5/00, que estabelece normas de finanças!
lPúblicas voltadas para a responsabilidade nal
!gestilo fiscal. O portal acessará diretamente ai
\Base de Dados da Contabilidade; O Portal de!
!Transparência deve ser interligado ao Sistema dai
!contabilidade em tempo real (obrigatório) 'I
IPermitir Consultar as Despesas Orçamentárias porl, ,
!Fornecedor, Funçilo, subrunção , Programa, Ação , i
iElemento de Despesa, por Faixa de Valores e!
iPeriodo; Permitir Consultar as Receitas!
Iorçamentárias por Credor, Conta de Receita el
iPeriodo; Permitir Consultar as Licitações por]
iNúmero, Modalidade, Tipo de Objeto, Objeto e!
lperiodo; Disponibilizar todos os Demonstrativos!
~ensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF)!
le Anulais (Balanços Anuais) que se r ão montados:

I· iautomaticamente pelo Sistema de Contabilidade; I
IDisponibilizar módulo geral de publicações!

I
I !diversas, com interface web própria e acesso!

!através de Certificado Digital expedido por órgilo! i
Icertificadores. I , ! : Ir·--··,,,-·,·- ..-,.-.- -.--..---.---.~._ ..-. __._..~ ..-.,..-- -..--.._ .._ _.- --.._-_ .._-_ _..- •.-.---..- --- { --..------ ..- ..-.+-------------+- - --.---- -~

, 4 ILocaçilos do software Licitaçilo - Todas aSI Serviço i 24\ \ \
!modalidades previstas na Lei 8.666 (Licitações) e! I '
Iseus respecti vos relatórios. ; Pregão Presencial, I
IRegistro de Preços, Concorrência, Tomada de!. I
Ipreços, Convite, Dispensa por Valor, Dispensa por,'
iOutros Motivos e Inexigibilidade; Capa Do
jprocesso; Solicitaçilo; pesquisa De Preços; Minuta'l'
iDo Contrato; 1° Paracer Da Assessoria Juridica;
icomprovante De Entrega Do Edital; Declaraçilo De,
IElaboração Independente De Proposta; Classificação:
!para Lances; Quadro Comparativo De preços;!
IRelatório Do Processo; Contrato; Ata Do Registroi
iDe Preços; publicação Registro De Preços; propostal. ' I '. I
~tualizada; Ordem De For~ecimento; Ata DOI I I i

~--.-__ ._..-..J~roces-so; Entre Outros Rel~tóno~_. ._._ ..._. ._j_.._-----..-._l__.- ..._ ..-._ ... ---~--------_._ ..+---_....-.-l
j 5 !Locaçilo de softwa~e - Gestilo T7'ibutária - Locaçãol Serviço ' 24: . !
: Ide software Tr~butos - S~stema de GESTÃOj I

,TRIBUTÁRIApúblico municipal dividido por módulos:: I
lrMOBILIARIO,MERCANTIL,RECEITASDIVERSAS,DIVIDAj ,
lATIVA,com emissão de DAMSdas guias de pagamentol'
ide IPTU, ISSQN, ITBI, ALVARAse qualquer outral
Irecei ta que o municipio necessite. Controle dei

l
!todoS os lançamentos e parcelamento dos tributos
em Divida Ativa~ Módulos de ~rrec~daçilo, I
jCertidões, Nota F~scal Avulsa e F~scal~zaçilo'l
itodos Integrados em um mesmo sistema para o setorí
~Úblico municipal. Integraçilo com o Sistema dei
iNota Fiscal on-line (NFS-e). Instalaçilo imediata. 1
iSistema para ambiente Windows. Possui logs de!
fanutençilo de dados com todas as versões de cadal
Iregistro alterado ou exclui do no. banco ~e dadOS;!
!Relatórios gerados pelo seu usuár~o do s~stema, ai
lPartir de gerenciador de relatórios e permitir!
iexportar para PDF, XML, Excel, HTML;i
!Possibilidades e modelos de relatórios pronto para!
iimprimir conforme a demanda do setor; Conexilo!
ionline com portal de nota fiscal eletrônica doi

i Imunicipio via web e emitir certidões Municipais;: " '

l. .I~~_o__:~_~~nd_~u:~~i::o.DAM~~;iI~-Od~~;~-~~i~~_~:I_. . .l_~_..._.._..._.j '------_À!' dfl.ktL--.--------..- ..J
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I ,Controle das entradas e saídas de produtos e~ li I'

I lestoque, produtos licitados em poder dOI' II I
' Ifornecedor, cadastro de pedidos ao fornecedor, iI lPodendo ser importado parcial ou total, quandol I I
j leste pedido for atendido; permite saída automática,' I.,i II
I I'no ato da entrada, controla lote e vencimento, I
1,,11 .aviso de estoque mínimo atingido. Permite também,

limportar fornecedores, produtos e licitações, I
contém diversos relatórios com várias I

I jpossibilidades de filtros, que podem ser geradosl . I

L ~;_.;!r!~:p~:~o: ::ceasrsl;:;e ~d_~l~~~~'. excel) alé_h~ ~J_,~_,__.__J . .l. -jI 8 ,Locação de Software Sistema de Tesouraria -, Serviço j 24, ! i

I iControle Bancário: Emissão de cheques, saldos dei !' I
I Icontas, receitas, despesas, retenções, emissão dei !I II recibos, Geração de Informações SEFIP (II Prestadores de Serviço ); Relatórios Contas, I II

L ,_, 1?vore_cidos, Cheques cadastrados, entre outros. I I

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:
PAGAMENTO - Item 18.0:
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de __

Responsável

CNPJ

•



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLHA 01/02

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabaLho r podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

•
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituido de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00039/2018, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00039/2018 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n" 00039/2018, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00039/2018 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00039/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00039/2018 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00039/2018
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00039/2018 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00039/2018
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



PREFE:I'1'URA MON:IC:IPAL DE :ITAPOROROCA
COMJ:SSÃO PERMANENTE DE L:IC:ITAÇÃO

ANEXO :I:I:I - PREGÃO PRESENCJ:AL N° 00039/2018

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4o, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2018

Aos " dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraíba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca - PB, nos termos da Lei Federal de n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO 015, de 04 de Janeiro
de 2013, e subsidiariamente pela Lei Federal n?. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como as demais normas legais aplicáveis, e, ainda, conforme a
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial nO 00039/2018 que objetiva o
registro de preços para: Contratação de serviços especializados na área de informática para
implantação, treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e
assessoria técnica) de software integrado de gestão pública, para execução em ambiente
Windows, com utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados Relacional, totalmente
integrado, sem limitação de usuários, incluindo implantação, instalação, conversão (para
sistemas com status em uso ), testes, customização, treinamento e serviços de manutenção
mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e
suporte técnico para este sistema quando solicitado pelo Município, tudo de acordo com este
Edital e seus Anexo; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA - CNPJ nO 09.165.176/0001-78.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itapororoca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.•
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através da respectiva Data do Evento, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial nO 00039/2018,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Presencial nO 00039/2018, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do
órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):
Valor: R$



Item(s) :
Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata,
Comarca de Mamanguape.

fica eleito o FOro~

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
PREFEITA



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEI'l'URA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANEN'l'E DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: .... /2018-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Area Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ nO , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade n? ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FONDAMEN'l'OS DO CONTRA'1'O:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00039/2018, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, Decreto Municipal nO. 015, de 04 de Janeiro de 2013,e subsidiariamente
pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a
Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJE'1'O DO CONTRA'1'O:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços especializados na área de
informática para implantação, treinamento e Locação (com manutenção, suporte técnico,
consultoria técnica e assessoria técnica) de software integrado de gestão pública, para
execução em ambiente Windows, com utilização de sistema gerenciador de Banco de Dados
Relacional, totalmente integrado, sem limitação de usuários, incluindo implantação,
instalação, conversão (para sistemas com status em uso ), testes, customização, treinamento e
serviços de manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas e evolutivas no
sistema, atendimento e suporte técnico para este sistema quando solicitado pelo Município,
tudo de acordo com este Edital e seus Anexo.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00039/2018 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA 'l'ERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: x R$ "'-'~"-'-""---'
-.CÓOIGO-T..-...---.-·.· ---··---.OI.scRIMINACÃo·...-._.' -- ....---~.- ..--.. ~·:I~if!~~.~I.9ij~!!:~~~~.r~~~q~ª~~i§T:-~.:!.~!~...._-l
~i ··tsIsTEMA·_·DE'·cõNTABlilõÃõE'-··p6BLicA--··'·re·gist~-e ei Serviço 24j i i

!controle informações de natureza or-çament ar.í.a-] .! i
IExtra Orçamentaria, Financeira, Não Financeirai I.

i(Patrimonial), Planejamento, e que estejai
iatualizado com as Normas Brasileiras dei
!Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, MCASP_i
!Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público!
ie demais ditames legais: O Sistema dei
iContabilidade Pública junto com suas devidasl
jalterações, atualização e implantação deve conter!
los seguintes requisitos: Sistema para ambientei
!windows; Banco de Dados SQL Server 2012 Express!
!Edition; ou compatível para interagir entrei ~.I
Isistemas usado neste órgão. Banco de dados,
iconsolidado, com todos os órgãos do município,'
.sendo executados num mesmo banco de dados:
\permitindo a emissão tempestiva de relatórios:
iconsolidado, mas com controle de permissões de!
iacesso por usuário. Sistema adaptado as NBCASP-j !

L...... ..J!'l.<?E~:>__~~él~!-.~~~Eél-~_~E! ~C??!:~e_g~~él~E!._.1\.E_~!-.C:.él~a~él~L._ _.J -- ..



- ~'--~lset-õr-público e ao MCASP"::-Man;:;ai~de Contabilidadei
iAplicada ao Setor Público, com o novo Plano dei

I
IContas Aplicado ao Setor Público-PCASP, e emissãol
de todas as Demonstrações Contábeis do Setorl
Público - DCASP. O suporte será feito via on-linel
ie/ou in loco conforme a necessidade do muní.cãpí.c]
[sempze que for sOlicitado; Relatórios gerados pelol!
[usuá r.í,o do sistema, a partir de gerenciador de,
(relatório e permitir exportar para PDF, Word,i
iExcel, HTLM; Impressão de relatório de controlei
!interno com o demonstrativo do atendimento aosl
Ilimites constitucionais e legais por relatórios e'
jgráficos; O sistema já vem com váriasl
jpossibilidade e modelos de relatório pronto parai
jimprimir conforme a demanda do setor; Gerar ei
[emí tLr todos os relatórios exigidos pela:
[Leq.ísLaçêo : Balancetes Mensais, RREO, RGF, PCA;i
IGerar e emitir todos os demonstrativos dei
!Planej amento: PPA, LDOE LOAno mesmo sistema dei
IContabilidade (contido no mesmo EXE), além doi

I
cronograma Mensal de Desembolso - CMDe as Metasl
Bimestrais de Arrecadação - MBA;Importar dados doi
Sistema de arrecadação através de Layout]
!especifico; O sistema deve Exportar dados para wn!
[sí.stema de digitalização de documentos, conformei
[Layout; predefinido; Gerar todos os arquivos para oi
!SAGRES-TCE'S, inclusive o arquivo de Lí.cí.tacõe s r]
!Permitir o controle total dos processos!
ilicitatórios, como cadastro completo dei
ilicitaç~es, especificando cada participante e osll.

Irespect~vos contratos dos vencedores; Controle
,sobre o vencimento do contrato e processol
ilicitatório; Acompanhar toda a despesa vinculadal
lao processo licitatório, os valores empenhados, I
iliquidados e pagos e os respectivos saldos ai
!empenhar; Usar plano de contas da União; permitiri
ia Execução Orçamentária em terminal funcionando em!
!cada Secretaria da estrutura Administrativa!

~

uniciPal através de acesso online ao banco dei
ados Central da Contabilidade por meio de Lin~

, edicado; O Sistema deve possui uma conexão onlinej
lcomo Portal de Transparência via WEBatendendo as]
inormas da Lei Complementar n" 131 de 27/05/2009,1
latravés de layout especifico; Possuir Log dei
!Manutenção de Dados com todas as versões de cada]
iRegistro Alterado ou Excluido no Banco de nadoa.]
'Ise um registro for Alterado, a versão ant.er í.oz]
deverá ser mantida, se um Registro for Excluido, I
!deverá ser mantida uma cópia do registro; Executarl
las informações nos sistemas Orçamentário, I
!Financeiro, Patrimonial e de Compensação; Execução:
, , b d'ido movimento orçement.ár í,o e extra em anco el
idados uruco, permitindo a implantação, exclusão, I
!estorno e a edição de lançamentos de acordo com aI
ilegislação pertinente; Conciliação automática dei
'ICheqUeSdo Banco do Brasil, por meio de arquivol
"bbt"; Gerar em arquivo PDF e publicarl

lautomaticamente no Portal da Transparência doi
Órgão todos os Demonstrativos Mensais (Balancetesl
~ensais), Quadrimestrais (RGF) e Anulais (Balançosl
~uaiS), usando Certificação Digital de órgão!
icertificadores; Reaproveitamento de histórico doi
lú Lt.Lmo empenho do fornecedor e/ou cadastro de!
histórico padrão por fornecedor; Criação dei
Imodelos de lançamentos na receita; Exportação d~

~

'dados para DIRF e SEFIP; Diagnóstico dos
alancetes mensais, PCA e LOA; Relatório co
ublicação do Diário Municipal; Controle de acesso!

le limite de ação do usuário; Sistema adaptado par~
iatender as Normas Brasileiras de Contabilidadei
!aplicadas no Setor Público. NBCT16.1, 16.2, 16.31
'16.4, 16.5, 16.6, 16.7, 16.8, 16.9, 16.10, 16.11;1
IFerramenta de segurança com Log de Manutenção dei
iDados, onde qualquer alteração/exclusão de dadosl
Ifica registrado, informa,ndo quem fez a ?peração,
Iquando e onde; Sistema ~ntegrado com o s~stema do
!Portal da Transparência, possibili tando ai
~ublicação de, info~ções contábeis ~e formai
itempestiva; S~stema ~ntegrado com o s~stema de:
Ipatrimônio, realizando o lançamento da liquidação!
ida despesa concomitante com o atesto/registro do!
irecebimento dos bens e lançamento automático de:l J~~~~~a~~~_ m~:::~~~~~~: patf~;::;:;:t, _~~_a~~;~~~1~~ L ~ ·--~--=2:=:\tj-

··r----,---T----l
i nl'ib
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lexaustãO); Sistema integrado com o sistema dei
IEstoque, realizando o lançamento da liquidação da!
Idespesa concomitante com o atesto/registro doi
Irecebimento de mercadorias e lançamento automàt Lco]
fd~s baixas do estoque; Sistema integrado com ol
[s.í.stema de Farmácia Pública, realizando 01
!lançamento da liquidação da despesa concomitantel
Icom o atesto/registro do recebimento dei
Fedicamentos e lançamento automático das baixas doj
iestoque; Sistema, integrado com o sistema dei
~rrecadação, realJ.zando o lançamento da receita'
[concomí,tante com o fato gerador e inscriçãO/baixai

Id~ divid~ ativa tributária de forma tempestiva;1
SJ.stema J.ntegrado com o sistema de Licitação, i
[reel.í.zando o cadastro das licitações homologadas!
ide forma tempestiva. Permitindo a publicação!
iautomática de todos os documentos do processol
llici tat6rio; Ferramentas do Sistema: Exportaçãol
Ide Dados para os Sistemas dos TCE's; Exportação dei I

I
Dados para SIOPS/SIOPE; Exportação para ol I

a SICONFI(Instância XBRL): DCA, RREOe RGF; Exportai I
i DIRF e SEFIP de prestadores de serviço; Exporta!
1__ ~,_····_·_·~~9:9~_dO._~.~~~ ~.__. __.. ..__.__ __ -.~._~._ _-J __.. _+ __ _ .1 . . i
i 2 ILocação de software Gestão Pessoal - Sistema dei Serviço i ·..·-2·4í-_·..---· ....T---~---1
, iFolha de Pagamento. Sistema de gestão de pessoal! . i i I! ~oltado para 6rgão público: cadastro completo doi I \
, !funcionário, incluindo foto; geração de arquí.vos: !

lem seus respectivos leiautes atualizados, parai
ISEFIP, DIRF, RAIS, MANAD, SIPREV, SAGRES-PB,l
ICONSIGFACIL,dentre outros; O SISTEMAENCONTRA-sid
[adequado para trabalho com os bancos: Banco d~1
iBrasil, Caixa Econômica Federal, Bradesco,!
ISantander, HSBC, Itaú; gerenciamento dei

I lusuários/perfis de acesso; contracheque on- line,l , I I 1
I Iforma de cálculo personalizado, inclusive para 13°1 I! i
! isalário, férias, 1/3 de férias, dentre outros;l 'I:
I Idiversos modelos de contracheque; diversosl i I i j'
I relat6rios, dentre eles: comparativo mensal, mala-j I ! Il -'~~~~~t~!~;~~:~;;~b~~:o,Mi~;;tS:r~~~~:~~~ ..rra~eraçã~ __._ ... _ ..-.1-- .. ~.l----.-~-_L___._--
I 3 lSISTEMAPORTALOE TRANSPAMNCIAPÚBLICA O Portali Serviço ! 24i i !
I Ide Transparência via Web; um serviço de consultai

!on-line de informações das Receitas e Despesas!
! !Públicas e Processos Licitat6rios seguindo as] I

Inormas da LEI COMPLEMENTARN° 131, 27/5/09, que! I
iacrescenta dispositivos à Lei Complementar n" 101,1 I

Ide 4/5/00, que estabelece normas de finanças! I
jpúblicas voltadas para a responsabilidade nal I
!gestão fiscal. O portal acessará diretamente ai í
jBase de Dados da Contabilidade; O Portal dei i
ITransparência deve ser interligado ao Sistema dai :
iContabilidade em tempo real (obrigat6rio) ;1 I
iPermitir Consultar as Despesas Orçamentárias por!
iFornecedor, Função, Subfunção, Programa, Ação, i
I!Elemento de De~p~sa, por Faixa de valore~ el
IPeriodo; PermJ.tJ.r Consultar as ReceJ.tasi

lorçamentárias por Credor, Conta de Receita el
IPeriodo; Permitir Consultar as Licitações por,.
INúmero, Modalidade, Tipo de Objeto, Objeto e]
IPeriodo; Disponibilizar todos os DemonstrativOs!
Mensais (Balancetes Mensais), Quadrimestrais (RGF),
le Anulais (Balanços Anuais) que se rão montados!
!automaticamente pelo Sistema de Contabilidade;!
IDisponibilizar m6dulo geral de. pUblicaçõesl, I II idiversas, com interface web pr6prJ.a e acessol I I I I

! !atra,:,é~ de Certificado Digital expedido por 6rgão I I I I
i ____(.certJ.fJ.cadores. .__ ~ . L,_...__~__+-... - ..-.-.--.+--------J--.------,14--- ILocaçãos do software Licitação Todas as! Serviço' 241 I I

!modalidades previstas na ,Lei 8.666 (Lici taçõe~) ei l' I
iseus respectivos relat6rJ.os. ; pregao PresencJ.al, i !
jRegistro de Preços, Concorrência, Tomada dei
jpreços, Convite, Dispensa por Valor, Dispensa porl
iOutros Motivos e Inexigibilidade; Capa DOi
!IProcesso; Solicitação; Pesquisa De Preços; Minutai'
00 Contrato; 1° paracer Da Assessoria Juridica;.
!Comprovante Oe Entrega 00 Edital; Declaraçao De!
lElaboração Independente De Proposta; Classificação!
!para Lances; Quadro Comparativo Oe Preços;'
(Relatório 00 Processo; Contrato; Ata Do Registroi
iDe Preços; publicação Registro De Preços; Proposta, ~.'
lAtualizada; Ordem Oe Fornecimento; Ata Do: j

! _.l~_J:'~~~sso~~tr~ Outros Relat6rios. .. . .__+-.. ,._:+--_ .._._.._+_ ...--:~I<'-~!-T--.-- ..-lt_~:::_.__.JI:~<:'~ÇãO_de software - Gestão Tributária - Locaç.~.~L~':EvJ.S~_l_.. ...._l,~L__ ._.._._.



} JI a I.,.; i ~f n cc
Ide ~PTU, ISSQN, ITBI, ALVARÁSe qualquer out ra]
irece~ta que o município necessite. Controle de!
[todos os lançamentos e parcelamento dos tributos!
iem . Dívida Ativa~ Módulos de Arrecadação, I
ICert~dões, Nota F~scal Avuls~ e Fiscalização,!
[t.odo s Integrados em um mesmo sí.at.ema para o setor!
~úblico municipal. Integração com o Sistema dei
~~ta Fiscal on-line (NFS-e). Instalação imediata. 1
IS~stema para ambiente Windows. Possui logs dei
!manutenção de dados com todas as versões de cada!
!registro alterado ou excluído no banco de dados;i
lRelatórios gerados pelo seu usuário do sistema, ai
~artir de gerenciador de relatórios e permitirl
iexportar para PDF, XML, Excel, HTML;!
!Possibilidades e modelos de relatórios pronto para!
limp~imir conforme a demanda do setor; Conexão!
lonl~ne com portal de nota fiscal eletrônica dOI'
lmu~icíPiO via web. e emitir certidões Municipais;
IEmiSSão segunda vaa de DAMsde todos os Lmpostos]

! [reLat í.vo ao município. Emissão notas fiscais!, '
I 'avulsa. i : : : ~r-6'---------{ocaç-,iõ Licençâ-dê--õs"õ--de-s-õftviâ-;e---_:-- Sistema-detser~içõ~1'--' -2'4t----~--------t---- ---- I
I !patrimônio - Controle de Bens Patrimoniais; Bens! : : . I
~ IPor .se~~a e Retorno de Bens e Depreciação. i ! ;, 7 -r-- ----·---------··--·---------l-· --.-.--.--.-.---.--~-...-+--.
I íLocação de Software Sistema de Almoxarifado -I Serviço i 241
'1 !Controle das entradas e saídas de produtos e~ I I
, lestoque, produtos licitados em poder doi I i
! !fornecedor, cadastro de pedidos ao fornecedor, i !

!podendo ser importado parcial ou total, quando: [
leste pedido for atendido; permite saída automática! I
Ino ato da entrada, controla lote e vencimento, í !
javiso de estoque minimo atingido. Permite também,! '
limportar fornecedores, produtos e lici tações, i i
icontém diversos relatórios com váriasl !

I 1P0ssib~lida~es de filtros, que podem ser geradosl ! I
l------- !~:;;r~~!p::~o: :eecea:s1~av;e_~~~i~~~~~~'._e~cel~_~lé1_~---- J-- ------.----.-J-----.-------+-.------------~I 8 ,Locação de Sof~ware. Sistema de Tesouraria -I Serviço . 24,. i I
! !Controle Bancá.r.í.o : Emissão de cheques, saldos dei {I
i [contes , receitas, despesas, retenções, emissão dei i i I
! lrecibos, Geração de Informações SEFIP (i i I

IPrestadores de Serviço ); Relatórios Contas,! i ! . I

jFa'l!_~ecidos '.S.E.eque~adastr:ado~~~~~~utros. _l L .L'~ L__~ J
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉT~ - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução
admite prorrogação nos casos
considerado a partir da data do

Início: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente
data de sua assinatura.

do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
evento:

contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, b ervadas as
características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

,..--'"acordo



b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualid~~S
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de .u
responsabilidades contratuais e legais. ~

CLÁUSULA NONA - DAS OBlUGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de 2018.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ELISSANDRA MARIA CONCEIÇÃO DE BRITO
Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0003912018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:00 horas do dia 02 de
Agosto de 2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Contratação de
serviços especializados na área de informática para implantação, treinamento e Locação
(com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria técnica) de software
integrado de gestão pública, para execução em ambiente Windows, com utilização de
sistema gerenciador de Banco de Dados Relacional, totalmente integrado, sem limitação
de usuários, incluindo implantação, instalação, conversão (para sistemas com status "em
uso"), testes, customização, treinamento e serviços de. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotrnail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 18 de Julho de 2018
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
D - Diário Oficial da União -19.07.18
O -Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -19.07.18
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Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias ~ ~
~ t:::1 O

Comprovante de Recebimento o. • Z+ ~
/ 1808 ~

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 18/07/201816:11:58
Origem: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 4881498
Data prevista de publicação: 19/07/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00039/2018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:00 horas do dia 02 de
Agosto de 2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando
formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras, para: Contratação de
serviços especializados na área de informática para implantação, treinamento e Locação
(com manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria técnica) de software
integrado de gestão pública, para execução em ambiente Windows, com utilização de
sistema gerenciador de Banco de Dados Relacional, totalmente integrado, sem limitação
de usuários, incluindo implantação, instalação, conversão (para sistemas com status "em
uso"), testes, customização, treinamento e serviços de. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 18 de Julho de 2018
TARCíSIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial
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AVISO DE DISPENSA DE UClTAÇÃO
N°1.05.00II2OIICSllSEMASlPMCG

A Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência
Social da Prefeitura de Campina Grande, no uso daa prenogativ .. que
lhe são conferidaa pela lei complemenoar do municlpio 0° 029/05,
considerando o incomensurável interesse público. Autoriza e Ratifica
o ato de Dispensa 0° 2.05.00112018/CSUSEMAS/PMCG. praticado
por esta municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa
6sica: SAULO DE ALMEIDA CAVALCANTI, com vistas ã
CODIrataÇio de Locação de Imóvel situado na Rua Rodrigues Alves,
661 - Prata. destinado ao flmcionamento do Programa Bolaa Família
e Cadaatro único - até 31 de dezembro de 2018, embosada DO art. 24.
inciso II. da lei nO 8.666193. alterada, cm especial ao disposto no
artigo 26 da Lei de Licitações. DO valor total de RS 51.480,00
(Cinqütnta um mil quatrocentos e oitenta reais), cujas despesas
correrão á conta da Dotaçio Orçamentária: Funcional Programática:
08.244.1018.2127 Elemento da Deapesa: 3390.36. Foote de Recursos:
029.

Campina Grande-PB ,12 de janeiro de 2018.
EVA GOUVEIA

Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS

AVISO DE DISPENSA DE UClTAÇÃO
N° 1.05.OOlI201ICSllSEMASlPMCG

A Titular da pasta da Sec retaria Municipal de Assistência
Social da Prefeitura de Campina Grande, no uso daa pmrogativu que
lhe são conferidas pela lei complementar do municipio n" 029/05.
considerando o incomensurável interesse público. Autoriza e Ratifica
o ato de Dispensa n" 2.05.002l2018/CSlJSEMAS/PMCG, praticado
por esta municipalidade, com vistas à contratação com. a pessoa
fisica: EDlLEUDA AMÉRICA CAVALCANTE ARAUJO, com
vistas a Contratação de Locação de Imóvel situado a Rua José Soees
de Oliveira, 34 - Ramadinha, destinado ao funcionamento do eRAS
- Ramadinha até 31 de dezembro de 2018, embosada 00 art. 24, inciso
II,da lei o" 8.666/93, alteroda, em especial ao di~ no artigo 26
da Lei de Licitações. no valor total de RS 6.600.00 ( seis mil e
seiscentos reais), cojas despesas com:rão á conta da Dotação
Orçamentiria: Funcional Programática: 08.244.1018.2123 (Ações dos
CRAS). Elemento da Despesa: 3390.36. Fonte de Recursos: 029.

Campina Grande-PR ,12 de janeiro de 2018.
EVA GOUVEIA

Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 2.05.018120IICSllSEMASlPMCG

A Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência
Social da Prefeitura de Campina Grande, DO uao daa prmogativu que
lhe são conferidaa pela lei complementar do municlpio 0° 029/05,
considerando o incomensurável interesse público, Autoriza e Ratifica
o ato de Dispensa n" 2.05.01812018/CSlJSEMASIPMCG, praticado
por esta municipalidade, com vistas à contratação com a pessoa
flsica: LUCIANO FERNANDES MONTEIRO, com vistas a
Contratação de Locação de Imóvel situado a Rua Oscar Guedes de
Moura., 142 - Conjunto dos Professores. destinado ao funcionamento
do CRAS - PEDREGAL até 31 de dezembro de 2018, embasada DO
art. 24, inciso II, da lei 0° 8.666/93, alterada, em especial ao disposto
00 artigo 26 da Lei de Licitações, no valor total de RS 17.400,00
(Dezessete mil e quatrocentos reais), cujas despesas correrão á conta
da Dotaçio Orçamentária: Funcional ProgranuItica: 08.244.1018.2123
(Açõcs doo CRAS). Elemento da Deapesa: 3390.36. Fonh: de
Recunos: 029.

Campina Grande - PS, 17 de janeiro de 2018.
EVA GOUVEIA

Secretária Municipal de Assistência Social- SEMAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNlCO RPN N" 1012017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23034.002238/2016-53
A Secretária Municipal de Educação da Prefeitura

Municipal de Campina Grande, Estado da Paraiba, de acordo <'ODl

o PROCESSO ADMINISTRATIVO N· 23034.002238/2016-53, do
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, e TERMO DE COMPROMISSO N" 201303123
HOMOLOGA o procedimento do PREGÃO ELETRÓNICO(RPN)
N° 1012017, cujo objeto é aquisição de mobiliário escolar,
ADJUDICADO em favor da E_ Apform Indústria e
Comércio de Móveis LTDA., inscrita no CNPl sob o W
06.198.597/0001-07, DO VALOR de RS 14.000,00 (quatorze mil
... is).

Campina Grande, 18 de julho de 2018.
IOLANDA BARBOSA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 1.06.03712018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2.06.03712018
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, através da PREGOEIRA
OFICIAL, torna público, para conbecimento dos intereasados, qoe
n:alizuá is 09:00 horas do dia 09 de agosto de 2018, Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo "MENOR PREÇO".
tendo por OBJETO é a CODIrataÇio de empresa especiali7Bda DO
fornecimento de ..eneros alimentlcios oão perecíveis para atender os
altmO. matricoladõs no Programa Prajovem da Prefeuura Municipal
de Campina Grande. Estado da Paralba, conforme especificações em
planilha do Edital. O Edital e demais informações estario ã
disposição dos interessados à Rua Dr. João Moura, N" 528, Bairro
São José, no Municlpio de Campina Grande, Estado da Paraiba, DO
horário comercial.

Campina Grande, 16 de julho de 2018.
GABRIELLA COUTINHO GOMES PONTES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

AVISO DE UClTAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 15Il0la

Tomapúblicoque fará realizaratravésdo PregoeiroOficiale
Equipe de Apoio, sediada na Roa Manoel Batista Sobrinho, 20 -
Centro - Curral Velho - PB, às 08:30 horas do dia 31 de Julho de
2018. licitaçio modalidade Pregâc Presencial, do tipo menor preço,
para: Aquisição de uma Ambulincia Tipo A - Siroples Remoçio Tipo
Furgoneta, atendendo o Termo de Compromisao o.
2505301712281854512 deatinados ao Fundo Municipal de Saúde de
Curral Velho - PB. RCCIIIlIOS:previstos DO orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal o" 10.520/02 e Decreto Municipal n".
Infol1llllÇÕeS:DO boririo daa 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, DO
endereço supracitado. Edital: http://www.curralvelho.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

CUrral Velho - PB. 16 de julho de 2018.
CLAUDIO NOGUEIRA OOS SANTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 1612018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Roa Maooe1 Batista Sobrinho, 20 -
Centro - Curral Velho - PB, is 10:30 horas do dia 31 de Julho de
2018. licitação modalidade Pregão Presencial, do ripo menor preço.
para: Aquisição de Equipamento e Material permanente, atendendo a
Proposta 0° 10472.943000/1180-01 destinadoo ao Fundo Municipal de
Saúde de Curral Velho • PB. Recunos: previstes DO orçamento
vigente. Fundamento legll: Lei Federal 0° 10.520/02 e Decreto
Municipal nO.Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos
diaa úh:is, no endereço supracitado. Edital:
http://www.curralvelho.pb.gov.br ou www.tcc.pb.gov.br.

Curral Velho - PB, 16 de julho de 2018.
CLAUDIO NOGUEIRA OOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" l13l2I18

Torna público que fará roalizar através do Pregoeiro OfICial e
Equipe de Apoio, aediada na Rua SoIon de Lncena, 26, 1° 8Ddar -
Cemro - GnarabiralPB - PB, às 09hOOmio, do dia 02 de Agosto de
2018, Iicitaçio modalidade P"'8ão P.... ncial, do tipo menor preço,
para: Aquisições pon:eladaa de (Itens complementares) MaterialS
Médico hospitalares, dietas, materiais de curativos e outros panl
melhor atender as necessidades da Secretaria de SaUde. Recursos:
prrn.... no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 0°
10.520102 e Decreto Municipal o" 2012007. Infol1llllÇÕeS:no bottrio
daa 14hOOmio as 18hOOmin dos dias úteis. DO endereço sopracitado.
Email: licitacao@guarabirapb.gov.br. Telefone: (083) 3271-1946 ..

JOs~~~~;;g~t~ ~OR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 39/1018

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial
e Equipe de Apoio, seôiada oa Rua Frei Domiio Bozzano, 07 -
Centro - ltapororoca - PB, às 08:00 horas do dia 02 de Agosto de
2018. licitaçio modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,
viaando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras, _para: Con1llltaçio de serviços especializados na án:a de
informática para implantaçio, treinamento e Locação (com
manutenção, suporte técnico, consultoria técnica e assessoria técnica)
de softwano inCegndo de gado pública, para execuçio em ambienh:
Windows, com ulilizaçilo de sistema _iador de Banco de Dados
Relacional, totalmente integrado, sem limitação de usuários.
incluindo implantaçio. instalação. conversão (para sistemas com
status em uso), testes, customização, treinamento e serviços de.

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fondamento legal: Lei
Federal 0° 10.520/02 e Decreto Municipal 0°. 028/2005. Informações:
00 horário daa 08:00 as 12:00 horas dos diaa úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. F~mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br
ou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PB, 18 de Julho de 2018
TARClslO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNlCO N" 0904111018

PROCESSO ADM. N". 2018/005748
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCALIZAÇÃO DE ÓNIBUS
PARA TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.

A Secretaria de Educaçio e Cultura do municlpio de João
Pessoa. através do Pregoeiro Oficial, toma público que a licitaçio
acima epigrafada foi adiada, em virtude de terem sido acatadas as
impogoações relativas à qualificaçio té<:nica e especiflClÇÕeS do
serviço licitado, além de ter seu número de chave no www.licilacoea
e.com.br alterado, que passa a ser 728447. A licitação continuará
sendo realizada por meio de Pregão Eletnlnico, cuja sessão pública
ocorrerá através do site wwwfícaacoes-e.ecmbr, com acolhimento
daa propostas, 8 partir do dia 20/0712018, às O9h:OOmin. A abertura
daa propostaa ocorrerá 110 dia 31/0712018. às O9tl:3Ornin. A cópia do
Edital pode ser adquirida pelos seguin... sires: www.licitacoes
e.com.br e bttp://transparencia.joaopcssoa.pb.gov.brllicitacoes, a partir
de 20 de julho de 2018.

vt:I~D'Eni.Ó:'~~h~h~Jjo
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 1.6.01012017

2" Colocado
A presente licitação foi realizada em 08 de Junho de 2018,

tendo como objeto Sistema de Registro de Preço Para Eventual
Aquisição de Frutas e Verduras, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Monteiro! S~ Municipal de Saúde.

Encerrada a etapa de lances. sagraram-se vencedona as
empresas ANTONIO LUCAS ALVES DE MELO-ME
CNPJ(17.613.583/oool-51) para o. Itens de
01,02,04,06,07,08,09,10,11,12,13,14, 16, 17.19,20.22,23,25,26,27,29,30
31,31e 32, XAND, S COMERCIAL DE AUMENTOS ElRELI
(04.949.494/0001-06) para os itens 03 ,OS, 15,18,21,24,33. A
Empresa XAND'S COMERCIAL DE ALIMENTOS EJRELI a
mesma por meio de requerimento veio pedir 8 desistencias dos seus
itens, acima citados, veio perante a administração,apresentar suas
justificativa e manifestaçãono requerimento que costa no processo
administrativo 02112018 do Pregão Presencial 1.6.010/2018, portanto,
desclassificada a ~sta nos itens em que se sagrou l- (PRIMEIRA)
colocada. Diante dwo, convoca-se a r (seaunda) colocada, a
~ ANTONIO LUCAS ALVES Dll MELO CNPJ:
(17.631.583/0001-51), para que compareça 00 dia 23/0712018, às
10:30h, na aedc deste Municipio para que .. ja ... Iizada a negociação.
Mai .... informações poderão ser obtidas junto ao setor de licitações
da Prefeitura de Monteiro.

Monteiro· PB, 17 de Julho de 2018.
ROMEU DE ANDRADE RoMAo

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 04•• UmO!8

Precesso Administrativo N": 09412018.
O Municipio de Patos, Estado da Panúbo, de acordo com as

disposições da Lei Federal de nO. 8.666/93 e alterações posteriores,
por intermédio de sua Comissão Permanente de Licltaçio - CPlo
devidarnenh: nomeada pela poroaria de N". 00112018, torna público a
quem interesaar, que será reali73do no dia 07 de Agosto de 2018, às
08b:3Omin (0i1O ...... e Trinta Minutos), licitaçio na modalidade de
Tomada de Preços 0° 04.01012018, em regime de eIDp"'itada por
preço globol, do tipo menor !""'<". OBJETO: Cootrataçio de
empn:sa de engenharia especializada para execução re_e à
Implantação de PavimentaçAo no Municipio de Patos - PB. Os
recursos sedo provenientes do Governo Federal por intenMdio do
Ministério daa Cidades, de Acordo com o Contrato de Repasse o"
1040542-30/2017, no valor de RS 525.996,00 (Quinheotos e vinte e
cinco mil. novecentos e noventa e seis reais), tudo de acordo com os~s8~=~!e:~~~=~;:~=ts~
Edital da Tomada de Preços em epignút:. INFORMAÇOES: Os
interessados poderio obter o Edital, no Centro Administrativo
Aderbal Martins - Gerência de Licitação, situado à Rua Horácio
Nóbrega,SIN.- Belo Horizonte- Patos - PR, eQl todos os dias ütets,
no horário das 08hOOmin às ) . ou pelo site

Esh: documenlO pode ser verificado 00 endereço eletrônico http://www.in.gov.br/auteoticidade.html.
pelo código 05302018071900180
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